
O Agente de Fiscalização tem acesso às repartições municipais e a todos os órgãos direta ou indiretamente administrados pelo 
Município de São Paulo. (Art. 39 da Lei 9.167 de 03/12/80).

COORDENADORIA VIIUnidade de Fiscalização

Roberto BraguimRelator

Outras Áreas Envolvidas

Michel De Souza Vellozo (8,0 Dusfs) ; Tarcisio Hugo Neris (8,0 Dusfs) ; Teofilo Bertolino 
Brotas (8,0 Dusfs) Equipe de Fiscalização

02/09/2020 - 06/10/2020Período de Realização

Subsecretário de Fiscalização e Controle

Autorização

Coordenador da COORDENADORIA VII

CONCESSÃO DE USO DOS ESPAÇOS COBERTOS E DESCOBERTOS SITUADOS NA 
LOJA 11 E NOS 25º, 26º, 27º E 28º ANDARES DO EDIFÍCIO MARTINELLI, TOTALIZANDO 
2.570 M², PARA A IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE VISITAÇÃO 
PÚBLICA, DE EQUIPAMENTOS URBANÍSTICO-CULTURAL E GASTRONÔMICO E 
ATIVIDADES ACESSÓRIAS

São Paulo UrbanismoÓrgão / Entidade 
Fiscalizada

Verificar a regularidade do edital examinado quanto aos aspectos da legalidade, formalidade 
e méritoObjetivo

Complemento

EDITALObjeto

Acompanhamento

Nos   termos  dos  artigos   31, 70,  71  da Constituição  Federal e  48  da  Lei Orgânica Municipal,  com  base  
nos  procedimentos  e  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno (Artigo 45 e 46) e Resoluções deste E. 
Tribunal de Contas (Resolução nº 06/2000), autorizamos a realização  da  fiscalização com  as  características 
especificadas a seguir:

Emitida em: 01/09/2020

Ordem de Serviço Nº: 2020/03632

ORDEM DE SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

Abertura dos envelopes: 10h00 do dia 27/10/2020, no 15º andar do Ed. Martinelli, sala 154.Outras Informações
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